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INDICAÇÃO N.º 0141/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA ESTUDOS NO 
SENTIDO DE SER CRIADO O CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos no 
sentido de ser criado o Conselho Municipal de Trânsito. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de fevereiro de 2010. 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

Com a descentralização dos serviços de trânsito aos Municípios, 
através do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, esses passaram a ter maior 
autonomia na gestão do trânsito, fato que achamos louvável, pois, as autoridades 
municipais estão mais próximas da população e, consequentemente, dos problemas 
de trânsito. 

Assim, o CTB se apresenta como uma resposta às demandas 
decorrentes dos problemas de trânsito derivados do crescimento da população, do 
aumento da frota de veículos em circulação, da persistência em não respeitar as 
normas de trânsito, da inadequação das vias e da crescente degradação no meio 
ambiente. 

Em consonância com os princípios básicos do CTB e, tendo 
como fundamentação a Política Nacional do Trânsito, os Conselhos Municipais 
Trânsito, constituídos por membros de diversos segmentos da sociedade, tem papel 
relevante na elaboração de um diagnóstico local, mediante levantamento de dados, 
identificação e seleção de situações e de áreas de maior risco, visando estabelecer os 
passos para a implantação de um plano de ação comunitária e ainda, formular 
sugestões ou soluções aos órgãos de trânsito competentes, bem como realizar eventos 
para sensibilizar a população. 

Considerando que nossa cidade poderia constituir um Conselho 
Municipal de Trânsito, composto por membros de diversos segmentos sociais, para 
que assim os mesmos possam auxiliar o poder público municipal na gestão de seu 
tráfego. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
estude a possibilidade de ser criado o referido Conselho Municipal. 
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